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de ingresso das carreiras abaixo indicadas o número
de lugares considerado indispensável, sem prejuízo da
oportuna revisão da dotação dessas carreiras e conse-
quente recomposição dos quadros de pessoal dos refe-
ridos centros regionais, por imperativo legal constante
do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 35/96, de 2 de Maio.

Nestes termos, manda o Governo, pelos Ministros
das Finanças, do Trabalho e da Solidariedade e Adjunto,
o seguinte:

1.o Ao quadro de pessoal do Centro Regional de
Segurança Social do Algarve, aprovado pela Portaria
n.o 1058/93, de 21 de Outubro, são acrescidos:

À carreira técnica superior de serviço social, na
categoria de técnico superior de 2.a classe —
25 lugares;

À carreira técnica superior, na categoria de técnico
superior de 2.a classe — 4 lugares;

À carreira de oficial administrativo, na categoria
de terceiro-oficial — 10 lugares;

À carreira de motorista de ligeiros, na categoria
de motorista de ligeiros — 1 lugar.

2.o O número de lugares respeitante ao condiciona-
mento das carreiras técnica superior de serviço social,
técnica superior e administrativa é aumentado do cor-
respondente acréscimo em conformidade com o número
anterior.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade.

Assinada em 27 de Janeiro de 1998.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — O Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade, Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo
Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secretário
de Estado da Administração Pública.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DO EQUIPAMENTO, DO PLANEAMENTO
E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 75/98
de 19 de Fevereiro

Conforme previsto no plano de investimentos da
Junta Autónoma de Estadas para 1998, aprovado pelo
Governo, vão ser em breve iniciadas as obras de rec-
tificação, alargamento e beneficiação do lanço da EN 8
entre Torres Vedras (quilómetro 48,500) e o Bombarral
(quilómetro 71,500), numa extensão de 23 km.

O respectivo concurso para elaboração do projecto
de execução foi lançado em 10 de Abril de 1997 e adju-
dicado em 4 de Agosto passado, com prazo máximo
de 180 dias, esperando-se a entrega de projectos de
execução subdivididos em três troços, o primeiro dos
quais até 15 de Fevereiro e o último até 20 de Abril.
Assim, a obra poderá ser lançada a curto prazo.

Considerando a conveniência de criar condições que
permitam acelerar a realização da referida obra sem
quaisquer constrangimentos de serviço viário, incluindo
eventuais interrupções de trânsito por períodos signi-

ficativos em alguns troços, justifica-se, transitoriamente,
a não cobrança de portagens na A 8 entre Torres Vedras
e Bombarral, para todas as deslocações que utilizem
apenas esse lanço, quaisquer que sejam os nós de
entrada e saída.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 208/97, de 13 de Agosto, manda o Governo, pelos
Ministros das Finanças e do Equipamento, do Planea-
mento e da Administração do Território, que, até à con-
clusão dos trabalhos da obra EN 8 — Beneficiação Tor-
res Vedras-Bombarral não sejam cobradas as portagens
previstas na Portaria n.o 693-A/97, de 14 de Agosto,
no troço Torres Vedras (Norte)-Bombarral (Sul), para
todas as deslocações que utilizem apenas aquele troço,
quaisquer que sejam os nós de entrada e de saída, man-
tendo-se a cobrança das referidas portagens em todos
os outros percursos com passagem, parcial ou integral,
pelo mesmo troço.

Ministérios das Finanças e do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território.

Assinada em 3 de Fevereiro de 1998.

Pelo Ministro das Finanças, Fernando Teixeira dos
Santos, Secretário de Estado do Tesouro e das Finan-
ças. — O Ministro do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

MINISTÉRIOS DO EQUIPAMENTO, DO PLANEAMENTO
E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 76/98

de 19 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 141/88, de 22 de Abril, prevê na
alínea c) do n.o 2 do artigo 5.o que o Governo fixe
anualmente, por zonas, em Janeiro, através de portaria
do Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, ouvido o Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade, o preço da habitação por
metro quadrado indispensável ao cálculo do valor actua-
lizado do fogo.

Igualmente se prevê nos artigos 6.o e 7.o daquele
diploma, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 288/93, de 20 de Agosto, que o Governo, através
de portaria conjunta dos Ministros do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território e
do Trabalho e da Solidariedade, fixe as condições e
preços de venda dos terrenos destinados a programas
de habitação de custos controlados, bem como o preço
de aquisição de terrenos às autarquias locais em que
se encontrem implantados empreendimentos do Insti-
tuto de Gestão e Alienação do Património Habitacional
do Estado (IGAPHE) ou do Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social (IGFSS).

A Portaria n.o 316/97, de 13 de Maio, definiu para
o ano de 1997 os parâmetros e as fórmulas de cálculo
indispensáveis à aplicação do Decreto-Lei n.o 141/88.
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Há que proceder, portanto, à actualização de alguns
dos parâmetros definidos na referida portaria, para se
aplicar em 1998.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Equipamento,

do Planeamento e da Administração do Território e
do Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o É fixado, para vigorar em 1998, o preço da habi-
tação por metro quadrado de área útil (Pc) a que se
refere a alínea c) do n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 141/88, de 22 de Abril, consoante as zonas do País
constantes do quadro anexo, em:

Zona I: 77 100$ por metro quadrado de área útil;
Zona II: 68 500$ por metro quadrado de área útil;
Zona III: 63 400$ por metro quadrado de área útil.

2.o O preço de venda dos terrenos destinados a pro-
gramas de habitação de custos controlados, a que se
refere o artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 141/88, é calculado
pela aplicação da fórmula seguinte:

Pv=p×Cf×Au×Pc

em que:

p variará entre 0,07 e 0,15, por forma directamente
proporcional à percentagem de infra-estruturas
executadas;

Cf é o factor relativo ao nível de conforto do fogo,
conforme definido no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 13/86, de 23 de Janeiro. Este factor será
fixado livremente para as áreas não habitacionais
não incluídas nos fogos;

Au é a área útil, determinada nos termos do Regu-
lamento Geral das Edificações Urbanas
(RGEU), quer para a parte habitacional quer
para a não habitacional, excluindo a área das
garagens, quando estas estejam incluídas nos
fogos;

Pc é igual a 87 300$ por metro quadrado de área
útil para vigorar em 1998.

3.o Os terrenos afectos a programas de habitação de
custos controlados, a que se refere o artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 141/88, na redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 288/93, de 20 de Agosto, podem
ser alienados em propriedade plena às seguintes enti-
dades:

a) Cooperativas de construção e habitação ou em-
presas privadas que se proponham construir ao
abrigo de contratos de desenvolvimento para
habitação, seleccionadas através de concursos
públicos lançados para o efeito;

b) Entidades públicas e instituições de solidarie-
dade social, mediante ajuste directo;

c) Cooperativas de construção e habitação ou
empresas privadas que se proponham construir
ao abrigo de contratos de desenvolvimento para
habitação, mediante ajuste directo, quando
tenha ficado deserto anterior concurso público
lançado para o efeito ou quando se trate de
lotes de terreno inseridos na área envolvente
dos empreendimentos e se justifique que a sua
edificação seja realizada pelo mesmo promotor,
para uma melhor integração urbana ou com-
plemento dos empreendimentos;

d) Cooperativas de construção e habitação ou
empresas privadas que se proponham construir
ao abrigo de contratos de desenvolvimento para
habitação, mediante ajuste directo, quando seja
urgente a obtenção de habitações sociais para
o realojamento de populações a desalojar para
viabilizar a execução de obras públicas a cargo
da administração central, o realojamento de
residentes em barracas e situações similares ou
ainda em caso de força maior.

4.o Os concursos públicos a que se refere a alínea a)
do número anterior têm por base um anúncio, um pro-
grama de concurso e um caderno de encargos, de acordo
com os modelos tipo aprovados por despacho do mem-
bro do Governo que tutela a entidade que procede à
abertura dos concursos, e regem-se, na parte aplicável,
pelo regime jurídico das empreitadas de obras públicas
que vigorar no momento, com as necessárias adaptações.

5.o Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 141/88, o preço a pagar pelo IGA-
PHE ou pelo IGFSS é calculado pela aplicação da fór-
mula seguinte:

Pv=p×Cf×Cc×Au×Pc (1 — 0,85 Vt)

em que:

p é:

0,07, quando as despesas com infra-estruturas
não tenham sido suportadas pelas autar-
quias;

0,11, quando as despesas com infra-estruturas
tenham sido parcialmente suportadas pelas
autarquias;

0,15, quando as despesas com infra-estruturas
tenham sido exclusivamente suportadas
pelas autarquias;

Cf é o factor relativo ao nível de conforto do fogo,
conforme definido no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 13/86. Este factor terá o valor de 1,1 para
as áreas não habitacionais não incluídas nos
fogos;

Cc é igual a 0,68;
Au é a área útil, determinada nos termos do RGEU,

quer para a parte habitacional quer para a não
habitacional, excluindo a área das garagens,
quando estas estejam incluídas nos fogos;

Pc é o preço da habitação por metro quadrado
de área útil (a determinar nos termos do n.o 1.o
da presente portaria);

Vt é determinável nos termos da alínea b) do n.o 2
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 141/88.

Ministérios do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território e do Trabalho e da Soli-
dariedade.

Assinada em 2 de Fevereiro de 1998.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes Cra-
vinho. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade,
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.
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QUADRO ANEXO

Zonas do País a que se refere o n.o 1.o

Zona I . . . . . . . . . . . . . . Municípios sede de distrito.
Municípios de Almada, Amadora, Barreiro,

Cascais, Gondomar, Loures, Maia, Mato-
sinhos, Moita, Montijo, Oeiras, Póvoa de
Varzim, Seixal, Sintra, Valongo, Vila do
Conde, Vila Franca de Xira e Vila Nova
de Gaia.

Zona II . . . . . . . . . . . . . Municípios de Abrantes, Albufeira, Alen-
quer, Caldas da Rainha, Chaves, Covilhã,
Elvas, Entroncamento, Espinho, Estre-
moz, Figueira da Foz, Guimarães, Ílhavo,
Lagos, Loulé, Olhão, Palmela, Peniche,
Peso da Régua, Portimão, São João da
Madeira, Santiago do Cacém, Sesimbra,
Silves, Sines, Tomar, Torres Novas, Tor-
res Vedras e Vila Real de Santo António.

Zona III . . . . . . . . . . . . Restantes municípios do continente.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 77/98

de 19 de Fevereiro

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 50/95, de
16 de Março, que sejam alterados os quadros de pessoal
de vários serviços externos da Direcção-Geral dos Regis-
tos e do Notariado, ficando constituídos pela forma cons-
tante do quadro anexo, que faz parte integrante desta
portaria.

Ministério da Justiça.

Assinada em 26 de Janeiro de 1998.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

MAPA ANEXO

Ajudante
principal

Primeiro-
-ajudante

Segundo-
-ajudanteConservador Notário Escriturário

Conservatória do Registo Civil de Águeda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 2 3
2.a Conservatória do Registo Civil do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 2 2 5
Conservatória do Registo Predial de Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 2 4 5
Conservatória do Registo Predial de Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 2
Conservatória do Registo Predial de Tavira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 3
Cartório Notarial de Armamar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 2
Cartório Notarial de Ermesinde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 2 3
Cartório Notarial do Fundão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 2 3
Cartório Notarial de Oeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 2 4 7
5.o Cartório Notarial do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 2 4 4
Conservatória dos Registos Civil e Predial de Aljustrel . . . . . . . . . . . . 1 (a) 3 2
Conservatória dos Registos Civil e Predial da Batalha . . . . . . . . . . . . . 1 2 3

(a) Um lugar a extinguir quando vagar.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 78/98

de 19 de Fevereiro

As condições de comercialização dos materiais flo-
restais de reprodução, nomeadamente quanto às suas
características genéticas e qualidade exterior, quando
destinados à florestação com o objectivo de reprodução
florestal, encontram-se estabelecidas no Decreto-Lei
n.o 239/92, de 29 de Outubro.

As normas técnicas de execução desse diploma,
nomeadamente no que se refere às condições de comer-
cialização dos materiais florestais de reprodução, encon-
tram-se definidas no regulamento aprovado pela Por-
taria n.o 134/94, de 4 de Março.

A Portaria n.o 975/95, de 11 de Agosto, aprovou, por
sua vez, o Regulamento da Admissão de Material de
Base e da Comercialização de Material de Reprodução
de Sobreiro (Quercus suber L.).

No decurso da sua execução concluiu-se pela neces-
sidade de lhe introduzir alterações de natureza técnica
ou meras correcções de texto.

Assim:
Ao abrigo do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 239/92,

de 29 de Outubro:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que a alínea B) do anexo ao Regulamento da Admissão
de Material de Base e da Comercialização de Material
de Reprodução de Sobreiro (Quercus suber L.) passe
a ter a seguinte redacção:

«B) Características mínimas das sementes e das plantas

1 — Só são comercializadas para florestação sementes
e plantas certificadas.

2 — As características mínimas para a certificação de
sementes são:

a) Grau de pureza não inferior a 95 %;
b) Ausência, no mais alto grau possível, de orga-

nismos nocivos reduzindo o valor de utilização
das sementes.


